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PROJETO DE EMENDA SUPRESSIVA Nº 0001/2025  
Em, 24 de novembro de 2025 

 
      

DISPÕE SOBRE EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE 

LEI Nº 0306/2025 QUE,” DISPÕE SOBRE A 

OBRIGATORIEDADE DE CADASTRAMENTO, REGISTRO E 

FISCALIZAÇÃO DAS EMPRESAS E ESTABELECIMENTOS 

QUE EXERÇAM ATIVIDADES DE COMÉRCIO DE 

FERRO-VELHO, SUCATAS, METAIS E MATERIAIS 

RECICLÁVEIS NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO”, NOS 

TERMOS QUE MENCIONA. 

 

 
O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, APRESENTA A SEGUINTE EMENDA: 
 

 Art. 1º - Fica suprimido do inciso I do artigo 3º do Projeto de Lei nº 306/2025, a 
palavra portões, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
"Art. 3º - ... 
 
I – tampas de bueiros, grelhas, hidrômetros, medidores de energia e 

quaisquer materiais de concessionárias públicas, autarquias ou empresas 
prestadoras de serviço público; 

 
  

      Art. 2º- Fica suprimido o Art. 4º do Projeto de Lei nº 306/2025. 
 

 
Sala das Sessões, em 24 de novembro de 2025. 

 
 

ALFREDO LUIS NOGUEIRA GONÇALVES 
VEREADOR(A) 

 
JUSTIFICATIVA 

A presente Emenda tem por finalidade aprimorar o texto do Projeto de Lei nº 
0306/2025, garantindo maior clareza normativa, fortalecimento da fiscalização 
municipal e alinhamento às necessidades discutidas pelos órgãos competentes e pela 
sociedade civil. As alterações apresentadas decorrem de observações técnicas, demandas 
setoriais e contribuições colhidas durante a Audiência Pública realizada no Plenário da 
Câmara Municipal de Cabo Frio no dia 05 de novembro de 2025.  

 

 

demandas setoriais e contribuições colhidas durante a Audiência Pública realizada no 

Plenário da Câmara Municipal de Cabo Frio, no dia 05 de novembro de 2025. 
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